
 

 

 

 

Trata-se de questionamento levantado no Portal de Compras Públicas, conforme o seguinte: 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – ITEM 190 

Ao analisarmos a relação de itens, nos deparamos com o seguinte descritivo para o item 190: 

Colagenase sem cloranfenicol, 0,6 U/G, tubo com 30g, embalagem individual [cis704] 

Nosso fornecedor comercializa o medicamento o IRUXOL MONO® (colagenase 1,2UI/G), que 

atende ao princípio ativo solicitado, mas possui a concentração de 1,2UI/G, o que impede a nossa 

participação. 

A colagenase é indicada para a limpeza de lesões na pele, retirando ou dissolvendo, 

enzimaticamente, tecidos necrosados e crostas. 

Tanto a colagenase de 0,6UI/G quanto a de 1,2UI/G tem exatamente a mesma finalidade 

terapêutica, no entanto, a concentração 1,2UI/G pode diminuir o tempo de tratamento do paciente, 

já que possui uma concentração maior, podendo inclusive, beneficiar economicamente a 

Instituição compradora. 

Aceitando a colagenase de 1,2UI/G, a Instituição contará com a participação de mais 

fornecedores, para possibilitar a ampla concorrência, isonomia e economicidade ao processo 

licitatório. 

Esta solicitação em nada prejudica a Instituição, pois esta possibilidade ampliará o número de 

participantes idôneos, bem como, contribuirá para acirrar a disputa, e propiciar que a 

Administração Pública obtenha uma proposta mais vantajosa, conforme preceitua a Lei de 

Licitações. 

Diante de todo o exposto, questionamos, por meio do presente pedido de esclarecimento, se serão 

aceitas as propostas ofertando Colagenase 1,2UI/G? 

Empresa solicitante: Medilar Imp. Distr. de Produtos Med. Hosp. S/A. 

 

RESPOSTA: 

Não podemos aceitar pois é o dobro da concentração.  

 

 

 

 

Rio do Sul/SC, 08 de novembro de 2021 
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